
MENSAGEM Nº 1.527 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 6.212, de 
2023, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
permitir a consulta pública do nome completo e do número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) das pessoas condenadas por crimes contra a dignidade sexual, garantido o sigilo 
do processo e das informações relativas à vítima, e a Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 2020, 
para determinar a criação do Cadastro Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais.”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério das Mulheres, 
o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, a Advocacia-Geral da União e a Defensoria 
Pública da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

 

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o parágrafo único do 
art. 2º-A na Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 2020 

“Parágrafo único. As informações a que se refere o caput deste artigo serão 
inseridas no Cadastro Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais a partir do trânsito em 
julgado da sentença condenatória e ficarão disponíveis para consulta pública pelo prazo 
de 10 (dez) anos após o cumprimento integral da pena, salvo em caso de reabilitação.” 

 

Razões do veto 
“Em que pese a boa intenção do legislador, a medida incorre em vício de 

inconstitucionalidade, pois a extensão do prazo para manter disponíveis os dados dos 
condenados no Cadastro Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais, para além do 
período de cumprimento da pena, viola princípios e normas constitucionais, como a 
proporcionalidade e o devido processo legal, nos termos do disposto no inciso LIV do 
caput do art. 5º da Constituição; a dignidade da pessoa humana e a integridade física e 
moral do condenado, nos termos, respectivamente, do disposto no inciso III do caput do 
art. 1º e no inciso XLIX do caput do art. 5º da Constituição; e os direitos à intimidade, vida 
privada, honra e imagem, nos termos do disposto no inciso X do caput do art. 5º da 
Constituição.” 
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 

Brasília, 27 de novembro de 2024. 



Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para 
permitir a consulta pública do nome 
completo e do número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) das 
pessoas condenadas por crimes contra a 
dignidade sexual, garantido o sigilo do 
processo e das informações relativas à 
vítima, e a Lei nº 14.069, de 1º de outubro 
de 2020, para determinar a criação do 
Cadastro Nacional de Pedófilos e 
Predadores Sexuais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 234-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º: 

“Art. 234-B.............................................................................................. 
§ 1º O sistema de consulta processual tornará de acesso público o nome 

completo do réu, seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e a tipificação penal do fato a partir da condenação em primeira 
instância pelos crimes tipificados nos arts. 213, 216-B, 217-A, 218-B, 227, 
228, 229 e 230 deste Código, inclusive com os dados da pena ou da medida 
de segurança imposta, ressalvada a possibilidade de o juiz 
fundamentadamente determinar a manutenção do sigilo. 

§ 2º Caso o réu seja absolvido em grau recursal, será restabelecido o 
sigilo sobre as informações a que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 3º O réu condenado passará a ser monitorado por dispositivo 
eletrônico.” (NR) 
Art. 2º A Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 2020, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 2º-A: 
“Art. 2º-A. É determinada a criação do Cadastro Nacional de Pedófilos 

e Predadores Sexuais, sistema desenvolvido a partir dos dados constantes do 
Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de Estupro, que 
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permitirá a consulta pública do nome completo e do número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) das pessoas condenadas por esse crime. 

Parágrafo único. As informações a que se refere o caput deste artigo 
serão inseridas no Cadastro Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais a 
partir do trânsito em julgado da sentença condenatória e ficarão disponíveis 
para consulta pública pelo prazo de 10 (dez) anos após o cumprimento 
integral da pena, salvo em caso de reabilitação.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em            de                         de                 . 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ivb/pl23-6212subst. 



LEI Nº 15.035, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para permitir a 
consulta pública do nome completo e do 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) das pessoas condenadas por 
crimes contra a dignidade sexual, garantido o 
sigilo do processo e das informações relativas à 
vítima, e a Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 
2020, para determinar a criação do Cadastro 
Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º O art. 234-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º: 

“Art. 234-B  ................................................................................................................ 

§ 1º O sistema de consulta processual tornará de acesso público o nome completo 
do réu, seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e a tipificação 
penal do fato a partir da condenação em primeira instância pelos crimes tipificados nos 
arts. 213, 216-B, 217-A, 218-B, 227, 228, 229 e 230 deste Código, inclusive com os dados 
da pena ou da medida de segurança imposta, ressalvada a possibilidade de o juiz 
fundamentadamente determinar a manutenção do sigilo. 

§ 2º Caso o réu seja absolvido em grau recursal, será restabelecido o sigilo sobre 
as informações a que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 3º O réu condenado passará a ser monitorado por dispositivo eletrônico.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 2020, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A. É determinada a criação do Cadastro Nacional de Pedófilos e 
Predadores Sexuais, sistema desenvolvido a partir dos dados constantes do Cadastro 
Nacional de Pessoas Condenadas por Crime de Estupro, que permitirá a consulta pública 
do nome completo e do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) das 
pessoas condenadas por esse crime. 
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Parágrafo único. (VETADO).” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de novembro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
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                   OFÍCIO Nº 1730/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Veto parcial.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do texto
aprovado do Projeto de Lei nº 6.212, de 2023, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), para permitir a consulta pública do nome completo e do número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) das pessoas condenadas por crimes contra a dignidade sexual, garantido o sigilo do processo
e das informações relativas à vítima, e a Lei nº 14.069, de 1º de outubro de 2020, para determinar a criação do
Cadastro Nacional de Pedófilos e Predadores Sexuais”, que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 15.035, de 27
de novembro de 2024.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 28/11/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6266510 e o código CRC C13F4909 no
site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002498/2024-42 SEI nº 6266510
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